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DECRETO Nº 6.481, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 

 

 

Retifica o Decreto nº6.480, de 17 de abril de 

2018. 

 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 6.480/2018, onde consta Cancelamento da pensão 

concedida por meio do Decreto nº 6.480/2001, por meio deste passa a constar Cancelamento 

da pensão concedida por meio do Decreto nº 3.235/2001.  

 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do 

mês de abril de 2018. 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 


